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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 004/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 
           

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes -Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que seja realizado   serviços de Drenagem,
Manutenção/Patrolamento, Limpeza e Encascalhamento na Avenida Antônio Correia da Costa
entre a Avenida Dos Seringueiros e Nossa Senhora de Fatima, próximo a Igreja Adventista do
Sétimo Dia,  Bairro Dez de Abril.

 
JUSTIFICATIVA

Esta Vereadora vem recebendo diversas reclamações de moradores e usuários da
referida via citada, que relatam as péssimas condições de trafegabilidade, atualmente em estado
avançado de deterioração. O local encontra-se com grande quantidade de buracos,
comprometendo significativamente a circulação de veículos e pedestres.

Tal situação tem causado transtornos constantes à população e aos moradores
principalmente, tendo em risco iminente de acidentes. Ressalta-se que motociclistas, ciclistas,
idosos e crianças estão entre os mais vulneráveis, tendo sua integridade física diretamente
ameaçada pela precariedade da via.

Além dos prejuízos individuais, o problema impacta negativamente a mobilidade urbana
do município, dificultando o fluxo normal do trânsito, prejudicando e comprometendo o direito
constitucional de ir e vir dos cidadãos. A permanência desse cenário demonstra a necessidade
urgente de intervenção do Poder Público.

Diante do exposto, indica-se ao órgão competente que sejam adotadas, com a máxima
brevidade possível, as providências cabíveis, com a realização de serviços acima mencionados,
bem como, se necessário, avaliação técnica completa do trecho, a fim de assegurar condições
adequadas de trafegabilidade, prevenir acidentes e promover mais segurança, dignidade e
qualidade de vida à população local.

 
Guajará-Mirim (RO) 13 de janeiro de 2026

 
 

 
CORDÉLIA CRUZ SANTANA

          Vereadora - PDT
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